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Câmara Municipal de Gravatá/PE

Câmara Municipal de Gravatá in d ic a ÇÃO N°451/ 2017

Indico a Mesa, ouvido o Plenário na forma 
regimental, se aprovado seja encaminhado ofício ao Exmo°. Sr°. 
Prefeito do Município JOAQUIM NETO DE ANDRADE SILVA, junto 
ao setor competente seja providenciado o saneamento e 
calçamento da Rua Apolônio José dos Santos, Bairro Boa Vista, 
neste Município.

Aprovado Em Unica Votação
Fm M  lAC\

JUSTIFICATIVA ORAL:

Sala das Sessões da Câmara, 20 de outubro de 2017.

EGINALDO PEREIRA DA SILVA( F 
VEREADOR - PSL

SILVA( RÉGIS DA COMPESA)

(casa Elias Torres)
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